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 Entidade criada pela Lei Municipal nº 1.785, de 12 de dezembro de 2011 e Estatuto Social de 20 de março de 2012, aprovado 
pelo Decreto nº 14.331, de 21 de março de 2012, CNPJ sob n.º 15.329.734/0001-96 - Av. Macaúbas, n.º100, Bairro Patagônia, 
Complemento Kadija, CEP: 45065-540 - Vitória da Conquista/BA.   

 

Ante todo o exposto nos autos, acolho as manifestações da pregoeira, para no 

mérito decidir pelo NÃO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela 

licitante MEDTEST DIAGNÓSTICA COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E 

EXPO’RTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA, mantendo assim a decisão 

adotada pela respeitável comissão de licitação. Determino que os autos retornem à 

Gerência de Compras para prosseguimento do processo.  

Dê-se ciência da decisão à Recorrente e demais interessadas.  
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Diretor Geral da Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/FSVC, 16 de maio de 2019. 

 
 
 

____________________________________ 
Felipe Oliveira Bittencourt 

Diretor Geral da FSVC 
 
 


